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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 256/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 5.201.766,39,
conforme detalhamento abaixo:

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2017 - PRECATÓRIO E SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91.00.00.00.00.00.00 - Sentencas Judiciais

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 600.000,00

600.000,00

2017 - PRECATÓRIO E SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.91.00.00.00.00.00.00 - Sentencas Judiciais

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 400.000,00

400.000,00

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2023 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

3.2.90.21.00.00.00.00.00.00 - Juros s/Divida por Contrato

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 2.000.000,00

2.000.000,00

2023 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

4.6.90.71.00.00.00.00.00.00 - Principal da Div.Cont.Resgatada

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 600.000,00

600.000,00

2.600.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2024 - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00.00.00 - Obrigacoes Trib. e Contributivas

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 1.400.000,00

1.400.000,00

1.400.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

4.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 106.351,00

106.351,00

106.351,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 3.000,00

3.000,00

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia 19.856,16

19.856,16

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia 3.259,23

3.259,23

26.115,39TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 69.300,00

69.300,00

69.300,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

201.766,39TOTAL DA UNIDADE:

5.201.766,39TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.34.00.00.00.00.00.00 - Out.Desp.de Pess.Decor.Cto.de terc

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 5.000.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

5.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2100 - ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 1.000,00

1.000,00

2100 - ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00.00.00.00.00.00 - Material de Distrib.Gratuita

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 1.000,00

1.000,00

2100 - ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.36.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 1.000,00

1.000,00

3.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 69.300,00

69.300,00

69.300,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia 10.868,04

10.868,04

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 106.351,00

106.351,00

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia 12.247,35

12.247,35

129.466,39TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

201.766,39TOTAL DA UNIDADE:

5.201.766,39TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.069.300,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 5.069.300,00 109.351,0016600000 - Transferencia de Recursos do 109.351,00

23.115,3916610000 - Transferencia de Recursos dos 23.115,39

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.069.300,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 5.069.300,00 109.351,0016600000 - Transferencia de Recursos do 109.351,00

23.115,3916610000 - Transferencia de Recursos dos 23.115,39

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 257/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0010.000,00

3.3.90.40.00/15000000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 10.000,000,00

10.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 10.000,00

10.000,00TOTAL DA UNIDADE: 10.000,00

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA

3.3.90.30.00/16600000 - Material de Consumo 0,0070.000,00

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 70.000,000,00

70.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 70.000,00

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.30.00/16600000 - Material de Consumo 0,0025.179,77

3.3.90.30.00/16610000 - Material de Consumo 0,0040.000,00

3.3.90.36.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 9.000,000,00

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 16.179,770,00

3.3.90.39.00/16610000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 40.000,000,00

65.179,77TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 65.179,77

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00/16600000 - Material de Consumo 0,0015.283,30

3.3.90.30.00/16610000 - Material de Consumo 0,0027.410,00

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 15.283,300,00

3.3.90.39.00/16610000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 27.410,000,00

42.693,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 42.693,30

177.873,07TOTAL DA UNIDADE: 177.873,07

187.873,07TOTAL GERAL: 187.873,07

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

10.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 10.000,00 110.463,0716600000 - Transferencia de Recursos do 110.463,07

67.410,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 67.410,00
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RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

10.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 10.000,00 110.463,0716600000 - Transferencia de Recursos do 110.463,07

67.410,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 67.410,00
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Decreto Nº: 258/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 64.270,98, conforme
detalhamento abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.3.90.35.00.00.00.00.00.00 - Servicos de Consultoria

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 64.270,98

64.270,98

64.270,98TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

64.270,98TOTAL DA UNIDADE:

64.270,98TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 7.531,09

7.531,09

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 18.693,50

18.693,50

26.224,59TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2119 - APS - SB - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 11.293,36

11.293,36

11.293,36TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 8.999,93

8.999,93

8.999,93TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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Decreto Nº: 258/2024

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 17.753,10

17.753,10

17.753,10TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

64.270,98TOTAL DA UNIDADE:

64.270,98TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 258/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

64.270,9815001002 - Identificacao das despesas com 64.270,98

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 258/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

64.270,9815001002 - Identificacao das despesas com 64.270,98

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 259/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 33.651,00, conforme
detalhamento abaixo:

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15001001 - Identificacao das despesas com manutencao e desenvolvimento do 33.651,00

33.651,00

33.651,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

33.651,00TOTAL DA UNIDADE:

33.651,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.93.00.00.00.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes

15001001 - Identificacao das despesas com manutencao e desenvolvimento do 33.651,00

33.651,00

33.651,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

33.651,00TOTAL DA UNIDADE:

33.651,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 259/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

33.651,0015001001 - Identificacao das despesas com 33.651,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

33.651,0015001001 - Identificacao das despesas com 33.651,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 260/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 2.370,00, conforme
detalhamento abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2131 - TFD - ACESSO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 2.370,00

2.370,00

2.370,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.370,00TOTAL DA UNIDADE:

2.370,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.3.90.40.00.00.00.00.00.00 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 2.370,00

2.370,00

2.370,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.370,00TOTAL DA UNIDADE:

2.370,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 260/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

2.370,0015001002 - Identificacao das despesas com 2.370,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
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RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

2.370,0015001002 - Identificacao das despesas com 2.370,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 261/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.100.000,00,
conforme detalhamento abaixo:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2023 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

4.6.90.71.00.00.00.00.00.00 - Principal da Div.Cont.Resgatada

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 1.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 100.000,00

100.000,00

100.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

100.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.100.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.34.00.00.00.00.00.00 - Out.Desp.de Pess.Decor.Cto.de terc

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 1.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 50.000,00

50.000,00

50.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:46 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A10-95BA-D182-3ED7-94E4 ou utilize o código QR.

27
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 6159 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 3

Decreto Nº: 261/2024

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - 50.000,00

50.000,00

50.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

100.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.100.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.3 / 3

Decreto Nº: 261/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.000.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 1.000.000,00 100.000,0016600000 - Transferencia de Recursos do 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.3 / 3

Decreto Nº: 261/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.000.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 1.000.000,00 100.000,0016600000 - Transferencia de Recursos do 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0298/2024 

 
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0128098, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica enquadrado a servidora CAMILA TUPINAMBÁ BRANQUINHO DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 

16374-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.664, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA II 2 40h 13/02/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 04 de abril de 2024. 

MOISES FIGUEIREDO DE Assinado de forma digital por MOISES 

FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 

CARVALHO:60462434591 Dados: 2024.06.10 10:22:08 -03'00' 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 
 

ERRATA: Portaria publicada em 05.04.2024 no Diário Oficial do Município Edição 6116, Retificada e republicada nesta data mediante 

protocolo recursal nº 0132105 com a devida correção: ONDE SE LÊ: CLASSE I . LEIA-SE: CLASSE II. 

Prefeitura Municipal Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 0298/2024 

 
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0128098, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica enquadrado a servidora CAMILA TUPINAMBÁ BRANQUINHO DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 

16374-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.664, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA II 2 40h 13/02/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 04 de abril de 2024. 

MOISES FIGUEIREDO DE Assinado de forma digital por MOISES 

FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 

CARVALHO:60462434591 Dados: 2024.06.10 10:22:08 -03'00' 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 
 

ERRATA: Portaria publicada em 05.04.2024 no Diário Oficial do Município Edição 6116, Retificada e republicada nesta data mediante 

protocolo recursal nº 0132105 com a devida correção: ONDE SE LÊ: CLASSE I . LEIA-SE: CLASSE II. 

Prefeitura Municipal Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

 

 

PORTARIA LIC Nº 0103-2024 DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 

“Nomeia os servidores abaixo relacionados 

para exercer função de Fiscal Titular e 

respectivo Fiscal Substituto dos Contratos  

referentes ao PE Nº 0060-2023”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 

nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Designar o(s) servidor (es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução em relação a execução dos contratos no âmbito de sua 

respectiva secretaria, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

 

CONTRATO: 0151/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 
  

EMPRESA: POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

JOÃO EMÍLIO BAGDEDE PITHON 

LIMA -  

MATRÍCULA Nº 007118-01 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

 

CONTRATO: 0152/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA) 
 
  

EMPRESA: VOXATRON COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 

 

CONTRATO: 0153/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 

  
EMPRESA: SJS EQUIPAMENTOS LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

 

CONTRATO: 0154/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA) 
  

EMPRESA: LBTECH DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

CONTRATO: 0155/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA) 
  

EMPRESA: TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 

 

CONTRATO: 0156/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA) 
  

EMPRESA: DIXAM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

 

CONTRATO: 0157/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA) 
  

EMPRESA: I. R. COMÉRCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 

 

CONTRATO: 0158/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA) 
  

EMPRESA: ELETROQUIP COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 

 

CONTRATO: 0159/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 
  

EMPRESA: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

JOÃO EMÍLIO BAGDEGE PITHON LIMA -  

MATRÍCULA Nº 007118-01 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

 

CONTRATO: 0160/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO) 
  

EMPRESA: ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA-ME 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

CONTRATO: 0161/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO) 
  

EMPRESA: LAWTECH TECNOLOGIA LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

 

CRISTIANO ROSAS DOS SANTOS -  

MATRÍCULA Nº 007182-02 

 

 

 

CONTRATO: 0180/2024 – PE Nº 0060/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA) 
  

EMPRESA: SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

HELDER MORAES DE ALMEIDA -  

MATRÍCULA Nº 017384-01 

 

 

JOÃO EMÍLIO BAGDEGE PITHON LIMA -  

MATRÍCULA Nº 007118-01 

 

EDUCAÇÃO 
TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR - 

MATRÍCULA Nº 8383-01 

WALDECK GONÇALVES LUZ - 

MATRÍCULA Nº 2226-01 

PROMOÇÃO SOCIAL 

E COMBATE À 

POBREZA 

RAFAEL SOUSA GOMES -  

MATRÍCULA Nº 018727-01 

PABLO NASCIMENTO CARDOZO -  

MATRÍCULA Nº 020754-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0093-2024, Edição 6.147, Ano XII, 
págs. 19 e 20, de 21 de Maio de 2024. 
 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
08 de maio de 2024.  

 
 
 
 
 

Itabuna-BA, 10 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

  
 
 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0093-2024, Edição 6.147, Ano XII, 
págs. 19 e 20, de 21 de Maio de 2024. 
 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
08 de maio de 2024.  

 
 
 
 
 

Itabuna-BA, 10 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

 

PORTARIA LIC Nº 0104-2024 DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 

“Dispõe sobre designação dos 

servidores municipais como Fiscais 

dos Contratos oriundos do PE SRP 

Nº 0179-2024.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67 

da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 

um representante; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

Art.1º – Designar os servidores JOÃO LÁZARO ALCANTARA PELEGRINE, matrícula nº 017475-
01, como fiscal titular e FRANCISCO DE SOUSA LINO como fiscal substituto do Contrato 
vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0077-2023, celebrado com a empresa AB 
COMERCIAL LTDA.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

 

 
Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0092-2024, Edição 6.147, Ano XII, 
págs. 17 e 18, de 21 de maio de 2024. 
 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

08 de maio de 2024. 

 

Itabuna, 10 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

 

 
Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0092-2024, Edição 6.147, Ano XII, 
págs. 17 e 18, de 21 de maio de 2024. 
 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

08 de maio de 2024. 

 

Itabuna, 10 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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                                                                     SIURB – SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
 COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009-2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA torna público aos interessados que a 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009-2023, critério de 
julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL; regime de execução: EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO; objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS E INFRAESTRUTURA 
INCIDENTE, NO BAIRRO JORGE AMADO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, foi 
declarada FRACASSADA, por motivo da desistência da empresa habilitada. Itabuna-
BA, 07 de junho de 2024. 
 

 

                                                                     SIURB – SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
 COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009-2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA torna público aos interessados que a 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009-2023, critério de 
julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL; regime de execução: EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO; objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS E INFRAESTRUTURA 
INCIDENTE, NO BAIRRO JORGE AMADO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, foi 
declarada FRACASSADA, por motivo da desistência da empresa habilitada. Itabuna-
BA, 07 de junho de 2024. 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
     

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 

                                                        AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 137/2022  
 
 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no 
Diário Oficial do Município em 17 de Abril de 2024, Edição nº 6124, página 17. Onde se lê: 
CPF/MF N°380.919.335-68. Leia-se: CPF/MF N°099.968.715-49. INFORMAÇÕES NO 
DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL:ITABUNALICITA@GMAIL.COM. 
Itabuna-BA 
 
 
 
 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
     

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 

                                                        AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 137/2022  
 
 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no 
Diário Oficial do Município em 17 de Abril de 2024, Edição nº 6124, página 17. Onde se lê: 
CPF/MF N°380.919.335-68. Leia-se: CPF/MF N°099.968.715-49. INFORMAÇÕES NO 
DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL:ITABUNALICITA@GMAIL.COM. 
Itabuna-BA 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
     

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 

                                                        AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

 
EXTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2023  
 
 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no 
Diário Oficial do Município em 19 de Janeiro de 2024, Edição nº 6064, página 73. Onde se 
lê: FONTE/ 1.500.0000. Leia-se FONTE/ 1.550.0000. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE 
LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL:ITABUNALICITA@GMAIL.COM. Itabuna-BA 
 
 
 
 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
     

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 

                                                        AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

 
EXTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2023  
 
 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no 
Diário Oficial do Município em 19 de Janeiro de 2024, Edição nº 6064, página 73. Onde se 
lê: FONTE/ 1.500.0000. Leia-se FONTE/ 1.550.0000. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE 
LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL:ITABUNALICITA@GMAIL.COM. Itabuna-BA 
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                                     ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA 

                                                                                                          

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0179/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 00077/2023 

 
O Município de Itabuna torna pública a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no Diário 
Oficial do Município 21 DE MAIO DE 2024, Edição nº 6.147, página 53. Onde se lê: DATA DE 
ASSINATURA  06 DE MAIO DE 2024 Leia-se: DATA DE ASSINATURA  08 DE MAIO DE 2024. 
INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 
itabunalicita@gmail.com. Itabuna-BA, 10 de Junho de 2024. 

                                     ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA 

                                                                                                          

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0179/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 00077/2023 

 
O Município de Itabuna torna pública a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no Diário 
Oficial do Município 21 DE MAIO DE 2024, Edição nº 6.147, página 53. Onde se lê: DATA DE 
ASSINATURA  06 DE MAIO DE 2024 Leia-se: DATA DE ASSINATURA  08 DE MAIO DE 2024. 
INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 
itabunalicita@gmail.com. Itabuna-BA, 10 de Junho de 2024. 
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                                     ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA 

                                                                                                          

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0180/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 00060/2023 

 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no Diário 
Oficial do Município 21 DE MAIO DE 2024, Edição nº 6.147, página 58. Onde se lê: DATA DE 
ASSINATURA  07 DE MAIO DE 2024 Leia-se: DATA DE ASSINATURA  08 DE MAIO DE 2024. 
INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 
itabunalicita@gmail.com. Itabuna-BA, 10 de Junho de 2024. 

                                     ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA 

                                                                                                          

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0180/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 00060/2023 

 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no Diário 
Oficial do Município 21 DE MAIO DE 2024, Edição nº 6.147, página 58. Onde se lê: DATA DE 
ASSINATURA  07 DE MAIO DE 2024 Leia-se: DATA DE ASSINATURA  08 DE MAIO DE 2024. 
INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 
itabunalicita@gmail.com. Itabuna-BA, 10 de Junho de 2024. 
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                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

                                                              CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

CNPJ Nº 08.218.991/001-95 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-S/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132-S/2023 

 RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO 

 

A pregoeira designada através da Portaria nº. 10.105/2022 após análise e julgamento das propostas de preço e 

da documentação de habilitação da(s) licitante(s) que concorreu no certame epigrafado, bem como de todos os 

atos administrativos deflagrados em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 

10.024/2019, Lei Federal nº. 8.666/93 e atendendo as disposições do Edital do PE SRP Nº 004-S/2024 que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE USO 

HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, decidiu habilitar e declarar 

vencedora(s) da presente licitação as empresas, abaixo: 

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA DISPUTA DE LANCES NO PE SRP Nº 004-S/2024:  

• BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL; 

• BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP  

• GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.ME  

• NEUZA MARIA LINO MARCHETO - ME  

• RG CONFECCOES E FARDAMENTOS LTDA  

• RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA  

• RN COSTA COMERCIAL LTDA  

 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

1. BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ Nº 03.890.627/0001-53, 

para o item/lote 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13 com o valor global de R$ 17.211,40 

(Dezessete mil, duzentos e onze reais e quarenta centavos); 

2. RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 10.707.623/0001-52, para o item/lote 08, com o 

valor global de R$ 1.208,00 (um mil e duzentos e oito reais); 

3. BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 17.177.467/0001-04, para 

o item/lote 14, 15, 16 e 17, com o valor global de R$ 6.417,80 (Seis mil, quatrocentos e dezessete 

reais e oitenta centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Thaís Emanuela de Jesus Santos – Pregoeira Designada (Portaria 

10.105/2022).  

 

                                                                               
                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

                                                              CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

CNPJ Nº 08.218.991/001-95 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-S/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132-S/2023 

 RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO 

 

A pregoeira designada através da Portaria nº. 10.105/2022 após análise e julgamento das propostas de preço e 

da documentação de habilitação da(s) licitante(s) que concorreu no certame epigrafado, bem como de todos os 

atos administrativos deflagrados em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 

10.024/2019, Lei Federal nº. 8.666/93 e atendendo as disposições do Edital do PE SRP Nº 004-S/2024 que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE USO 

HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, decidiu habilitar e declarar 

vencedora(s) da presente licitação as empresas, abaixo: 

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA DISPUTA DE LANCES NO PE SRP Nº 004-S/2024:  

• BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL; 

• BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP  

• GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.ME  

• NEUZA MARIA LINO MARCHETO - ME  

• RG CONFECCOES E FARDAMENTOS LTDA  

• RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA  

• RN COSTA COMERCIAL LTDA  

 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

1. BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ Nº 03.890.627/0001-53, 

para o item/lote 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13 com o valor global de R$ 17.211,40 

(Dezessete mil, duzentos e onze reais e quarenta centavos); 

2. RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 10.707.623/0001-52, para o item/lote 08, com o 

valor global de R$ 1.208,00 (um mil e duzentos e oito reais); 

3. BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 17.177.467/0001-04, para 

o item/lote 14, 15, 16 e 17, com o valor global de R$ 6.417,80 (Seis mil, quatrocentos e dezessete 

reais e oitenta centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Thaís Emanuela de Jesus Santos – Pregoeira Designada (Portaria 

10.105/2022).  
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                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

                                                              CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

CNPJ Nº 08.218.991/001-95 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-S/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121-S/2023 

 RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO 

 

A pregoeira designada através da Portaria nº. 10.105/2022 após análise e julgamento das propostas de preço e 

da documentação de habilitação da(s) licitante(s) que concorreu no certame epigrafado, bem como de todos os 

atos administrativos deflagrados em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 

10.024/2019, Lei Federal nº. 8.666/93 e atendendo as disposições do Edital do PE SRP Nº 005-S/2024 que tem 

como objeto AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES 

JUDICIALIZADOS E DEMANDAS ESPONTÂNEAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, decidiu habilitar e declarar 

vencedora(s) da presente licitação as empresas, abaixo: 

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA DISPUTA DE LANCES NO PE SRP Nº 005-S/2024:  

• ART MEDICA COMERCIO E REP DE PRODUTOS HOSPITALARES; 

• CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SA 

• CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA 

• EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

• G B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

• HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUT 

• INSTRUMENTAL SAO JORGE LTDA 

• INTERATIVA NUTRICAO CLINICA LTDA 

• NUTRIRE COMERCIO DE PR. NUTRICIONAIS E HOSPITALARE 

• SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

• TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 

 

LOTE DESERTO: 09 

 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

1. ART MEDICA COMERCIO E REP DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ Nº 02.626.340/0001-58, para 

o item/lote 01, 02, 07 e 08 com o valor global de R$ 401.802,92 (Quatrocentos e um mil, oitocentos e dois reais 

e noventa e dois centavos); 

2. SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ Nº 18.656.923/0001-61, para o 

item/lote 03 e 04, com o valor global de R$ 51.998,16 (Cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e 

dezesseis centavos); 

3. TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 01.884.446/0002-70, para o item/lote 05, com o valor global de 

R$ 3.572,64 (Três mil, quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

4. CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 26.605.573/0001-32, para o item/lote 06, com o valor 

global de R$ 45.946,80 (Quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Thaís Emanuela de Jesus Santos – Pregoeira Designada (Portaria 

10.105/2022).  

                                                                               
                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

                                                              CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

CNPJ Nº 08.218.991/001-95 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-S/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121-S/2023 

 RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO 

 

A pregoeira designada através da Portaria nº. 10.105/2022 após análise e julgamento das propostas de preço e 

da documentação de habilitação da(s) licitante(s) que concorreu no certame epigrafado, bem como de todos os 

atos administrativos deflagrados em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 

10.024/2019, Lei Federal nº. 8.666/93 e atendendo as disposições do Edital do PE SRP Nº 005-S/2024 que tem 

como objeto AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES 

JUDICIALIZADOS E DEMANDAS ESPONTÂNEAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, decidiu habilitar e declarar 

vencedora(s) da presente licitação as empresas, abaixo: 

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA DISPUTA DE LANCES NO PE SRP Nº 005-S/2024:  

• ART MEDICA COMERCIO E REP DE PRODUTOS HOSPITALARES; 

• CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SA 

• CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA 

• EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

• G B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

• HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUT 

• INSTRUMENTAL SAO JORGE LTDA 

• INTERATIVA NUTRICAO CLINICA LTDA 

• NUTRIRE COMERCIO DE PR. NUTRICIONAIS E HOSPITALARE 

• SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

• TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 

 

LOTE DESERTO: 09 

 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

1. ART MEDICA COMERCIO E REP DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ Nº 02.626.340/0001-58, para 

o item/lote 01, 02, 07 e 08 com o valor global de R$ 401.802,92 (Quatrocentos e um mil, oitocentos e dois reais 

e noventa e dois centavos); 

2. SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ Nº 18.656.923/0001-61, para o 

item/lote 03 e 04, com o valor global de R$ 51.998,16 (Cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e 

dezesseis centavos); 

3. TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 01.884.446/0002-70, para o item/lote 05, com o valor global de 

R$ 3.572,64 (Três mil, quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

4. CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 26.605.573/0001-32, para o item/lote 06, com o valor 

global de R$ 45.946,80 (Quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Thaís Emanuela de Jesus Santos – Pregoeira Designada (Portaria 

10.105/2022).  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito  

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0129198/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2024 

 

Tendo em vista o procedimento de Aviso de Contratação Direta nº 003/2024, tratado 

nos autos do Processo Administrativo n° 0129198/2024, realizado nos termos do inciso 

II, artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e, considerando ainda: 1) a Proposta de Preços; 2) 

Relatório de Julgamento da Proposta de Preço e dos documentos de Habilitação 

expedido pela Comissão de Contratação; 3) DESPACHO do Controle Interno, RESOLVO 

no uso de minha competência e com fulcro na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR esta Dispensa de Licitação nº 013/2024, e, consequentemente, AUTORIZO 

a contratação: 

Objeto a ser contratado: Contratação dos SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADO 

DIGITAL. 

Empresa: AR MINEIRA CERTIFICADO DIGITAL LTDA - inscrita no CNPJ Nº 

27.489.125/0001-83. 

Prazo de Vigência: Conforme consta no Termo de Referência.  

Valor Total: $ R$ 7.176,00 (sete mil, cento e setenta e seis reais). 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 06 de junho de 2024.  

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito  

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0129198/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2024 

 

Tendo em vista o procedimento de Aviso de Contratação Direta nº 003/2024, tratado 

nos autos do Processo Administrativo n° 0129198/2024, realizado nos termos do inciso 

II, artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e, considerando ainda: 1) a Proposta de Preços; 2) 

Relatório de Julgamento da Proposta de Preço e dos documentos de Habilitação 

expedido pela Comissão de Contratação; 3) DESPACHO do Controle Interno, RESOLVO 

no uso de minha competência e com fulcro na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR esta Dispensa de Licitação nº 013/2024, e, consequentemente, AUTORIZO 

a contratação: 

Objeto a ser contratado: Contratação dos SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADO 

DIGITAL. 

Empresa: AR MINEIRA CERTIFICADO DIGITAL LTDA - inscrita no CNPJ Nº 

27.489.125/0001-83. 

Prazo de Vigência: Conforme consta no Termo de Referência.  

Valor Total: $ R$ 7.176,00 (sete mil, cento e setenta e seis reais). 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 06 de junho de 2024.  

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 
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                                           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

                                                              CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  
CNPJ Nº 08.218.991/001-95  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-S/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132-S/2023 
 

HOMOLOGAÇÃO 

A Secretária de Saúde do Município de Itabuna, no uso de suas atribuições legais à vista do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 132-S/2023, que tem como objeto tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Considerando que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004-S/2024 desenvolveu-se em 
conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 com suas modificações posteriores, 
considerando ainda, a inexistência de quaisquer recursos pendentes ao referido processo de licitação, 
RESOLVE: 

Homologar a deliberação da Pregoeira constantes do Relatório do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004-
S/2024 que tem como objeto tem como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
ENXOVAL DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

I. Homologar o objeto desta licitação, seu valor global por item com preço registrado à(s) empresa(s): 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ Nº 03.890.627/0001-53, para o 

item/lote 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13, com o valor global de R$ 17.211,40 (Dezessete mil, 

duzentos e onze reais e quarenta centavos); 

RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 10.707.623/0001-52, para o item/lote 08, com o valor 

global de R$ 1.208,00 (um mil e duzentos e oito reais); 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 17.177.467/0001-04, para o 

item/lote 14, 15, 16 e 17, com o valor global de R$ 6.417,80 (Seis mil, quatrocentos e dezessete reais e 

oitenta centavos). 

 
Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar - Secretária de Saúde. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  
CNPJ Nº 08.218.991/001-95  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-S/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132-S/2023 
 

HOMOLOGAÇÃO 

A Secretária de Saúde do Município de Itabuna, no uso de suas atribuições legais à vista do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 132-S/2023, que tem como objeto tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Considerando que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004-S/2024 desenvolveu-se em 
conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 com suas modificações posteriores, 
considerando ainda, a inexistência de quaisquer recursos pendentes ao referido processo de licitação, 
RESOLVE: 

Homologar a deliberação da Pregoeira constantes do Relatório do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004-
S/2024 que tem como objeto tem como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
ENXOVAL DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

I. Homologar o objeto desta licitação, seu valor global por item com preço registrado à(s) empresa(s): 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ Nº 03.890.627/0001-53, para o 

item/lote 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13, com o valor global de R$ 17.211,40 (Dezessete mil, 

duzentos e onze reais e quarenta centavos); 

RJCN INDUSTRIA DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 10.707.623/0001-52, para o item/lote 08, com o valor 

global de R$ 1.208,00 (um mil e duzentos e oito reais); 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 17.177.467/0001-04, para o 

item/lote 14, 15, 16 e 17, com o valor global de R$ 6.417,80 (Seis mil, quatrocentos e dezessete reais e 

oitenta centavos). 

 
Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar - Secretária de Saúde. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  
CNPJ Nº 08.218.991/001-95  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-S/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121-S/2023 
 

HOMOLOGAÇÃO 

A Secretária de Saúde do Município de Itabuna, no uso de suas atribuições legais à vista do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 121-S/2023, que tem como objeto tem como objeto AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES JUDICIALIZADOS E 
DEMANDAS ESPONTÂNEAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA.  

Considerando que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005-S/2024 desenvolveu-se em 
conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 com suas modificações posteriores, 
considerando ainda, a inexistência de quaisquer recursos pendentes ao referido processo de licitação, 
RESOLVE: 

Homologar a deliberação da Pregoeira constantes do Relatório do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005-
S/2024 que tem como objeto tem como AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS EM 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES JUDICIALIZADOS E DEMANDAS ESPONTÂNEAS DO MUNICÍPIO 
DE ITABUNA.   

I. Homologar o objeto desta licitação, seu valor global por item com preço registrado à(s) empresa(s): 

ART MEDICA COMERCIO E REP DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ Nº 02.626.340/0001-58, para 

o item/lote 01, 02, 07 e 08 com o valor global de R$ 401.802,92 (Quatrocentos e um mil, oitocentos e dois 

reais e noventa e dois centavos); 

SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ Nº 18.656.923/0001-61, para o 

item/lote 03 e 04, com o valor global de R$ 51.998,16 (Cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito 

reais e dezesseis centavos); 

TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 01.884.446/0002-70, para o item/lote 05, com o valor global de 

R$ 3.572,64 (Três mil, quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 26.605.573/0001-32, para o item/lote 06, com o valor 

global de R$ 45.946,80 (Quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

 
Itabuna – BA, 10 de junho de 2024. Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar - Secretária de Saúde. 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:46 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A10-95BA-D182-3ED7-94E4 ou utilize o código QR.

53
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 6159 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:46 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A10-95BA-D182-3ED7-94E4 ou utilize o código QR.

54
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 6159 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:46 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A10-95BA-D182-3ED7-94E4 ou utilize o código QR.

55
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 6159 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:46 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A10-95BA-D182-3ED7-94E4 ou utilize o código QR.

56
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 6159 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:46 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A10-95BA-D182-3ED7-94E4 ou utilize o código QR.

57
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 6159 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0134013/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024 

 

Tendo em vista o que consta no processo de Inexigibilidade nº 010/2024, constante nos 

autos do Processo Administrativo n° 0134013/2024, delibero pela contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

nos seguintes termos: 

Objeto: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CRIAÇÃO ARTÍSTICA E CONFECÇÃO  DE DEZ 

MEDALHAS  DA COMENDA DO MÉRITO FIRMINO  ALVES  À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABUNA 

Empresa: R A M DE SOUSA ME 

Valor Total: 21.840,00 (vinte e um mil e oitocentos e quarenta reais) 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 

 Itabuna, 27 de maio de 2024 

 

 

MOISÉS FIGUEIRÊDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 
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Secretário de Gestão e Inovação 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022-

OSE, VINCULADO A CP 001/2022-OSE; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: QAMP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 

EIRELI; CNPJ: 31.922.997/0001-60. DO OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE PODA, PLANTIO, LIMPEZA, CARGAS E DESCARTES, EXTRAÇÃO DE 

ÁRVORES E ARBUSTOS, CAPINA, ROÇAGEM MANUTENÇÃO COM CORREÇÃO DE SOLO E 

CONTROLE DE ERVAS DANINHAS. DO OBJETO DO 3º TERMO ADITIVO: ESTE 03º TERMO 

ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A 

CONTAR DA DATA DE 12/07/2024. RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022-OSE, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 28/05/2024 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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                          COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
                                 DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
           CESPL-OSE 

 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119517/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS E INFRAESTRUTURA INCIDENTE, NO BAIRRO JORGE 

AMADO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA 

Assunto – Decisão Pedido de Desistência  

 

INTERESSADOS: L MARQUEZZO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita 

no CNPJ/MF nº 02.535.568/0001-32. 

A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia CESPL-OSE, Município 

de Itabuna BA, torna público a quem possa interessar, que, em resposta ao pedido de 

desistência do PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119517/2023, CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 

009/2023, protocolado pela empresa L MARQUEZZO CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 02.535.568/0001-32, emitiu competente 

decisão que DEFERIU o pedido de desistência da participação na Concorrência Pública 

009/2023, apresentado pela empresa L MARQUEZZO CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 02.535.568/0001-32, nos termos do art. 

43, § 6º da Lei 8.666/93. 

Cumpre informar que a Decisão, na íntegra, está disponível no site do Município: 

https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter  ou pode ser solicitada no e-mail: 

cespl.itabuna@gmail.com ou ainda mediante retirada de cópia da mesma, em dias úteis, no horário de 

expediente da Prefeitura Municipal, na sala do Departamento Municipal de Licitação, situado na Av. Aziz 

Maron, n° 1067 - Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, Bairro Jardim Vitória, na cidade de 

Itabuna BA. Itabuna BA, 06 de junho de 2024.  Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de 

Engenharia CESPL-OSE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 290/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026-2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: JOSIVALDO AMARAL CHAVES. CPF/MF Nº: 

602.463.325-49. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE CONFERÊNCIA E ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS 

JUDICIAIS, EM ESPECIAL PARA FUNDAMENTAR A ELABORAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E 

EMBARGOS, NAS VARAS CÍVEIS, EM ESPECIAL AQUELAS DEMANDAS QUE TRAMITAM NAS 

VARAS DA FAZENDA PÚBLICA E QUE ENVOLVEM AS EXECUÇÕES DA DÍVIDA ATIVA DO 

MUNICÍPIO, DA JUSTIÇA FEDERAL – NAS QUESTÕES RELATIVAS ÀS DÍVIDAS 

PREVIDENCIÁRIAS E JUSTIÇA DO TRABALHO – O QUE REPRESENTA O COTEJO DE TODAS 

AS DEMANDAS EM FACE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, EM PRELIMINAR DE 

EXPEDIÇÃO DE RPV’S E PRECATÓRIOS, PROMOVENDO PERICIAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO, SEMPRE COM ENFOQUE ESPECIAL NA DEFESA DAS DEMANDAS 

QUE TÊM COMO PARTE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de 13/07/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 290/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 28/05/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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602.463.325-49. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE CONFERÊNCIA E ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS 

JUDICIAIS, EM ESPECIAL PARA FUNDAMENTAR A ELABORAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E 

EMBARGOS, NAS VARAS CÍVEIS, EM ESPECIAL AQUELAS DEMANDAS QUE TRAMITAM NAS 

VARAS DA FAZENDA PÚBLICA E QUE ENVOLVEM AS EXECUÇÕES DA DÍVIDA ATIVA DO 

MUNICÍPIO, DA JUSTIÇA FEDERAL – NAS QUESTÕES RELATIVAS ÀS DÍVIDAS 

PREVIDENCIÁRIAS E JUSTIÇA DO TRABALHO – O QUE REPRESENTA O COTEJO DE TODAS 

AS DEMANDAS EM FACE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, EM PRELIMINAR DE 

EXPEDIÇÃO DE RPV’S E PRECATÓRIOS, PROMOVENDO PERICIAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO, SEMPRE COM ENFOQUE ESPECIAL NA DEFESA DAS DEMANDAS 

QUE TÊM COMO PARTE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de 13/07/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 290/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 28/05/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0213/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0068-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.817-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0213/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.817-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0068-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: KML COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA - CNPJ N° 
33.774.865/0001-64. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). VALOR GLOBAL: R$ 41.027,25 (QUARENTA E UM MIL, 
VINTE E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. 
DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 07 DE JUNHO DE 2024. PREFEITO 
MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0213/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0068-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.817-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0213/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.817-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0068-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: KML COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA - CNPJ N° 
33.774.865/0001-64. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). VALOR GLOBAL: R$ 41.027,25 (QUARENTA E UM MIL, 
VINTE E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. 
DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 07 DE JUNHO DE 2024. PREFEITO 
MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0068-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.817-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.817-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0068-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: TR TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ N° 28.880.531/0002-16. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
(PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 5.258,79 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 
8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 10 DE JUNHO DE 2024. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0068-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.817-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.817-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0068-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: TR TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ N° 28.880.531/0002-16. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
(PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 5.258,79 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 
8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 10 DE JUNHO DE 2024. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 016-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018-S/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE ERVIÇOS PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 

3137449 - COMPETÊNCIA MAIO/ 2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 19.366,49 

(dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2024 a dezembro de 

2024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 016-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018-S/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE ERVIÇOS PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 

3137449 - COMPETÊNCIA MAIO/ 2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 19.366,49 

(dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2024 a dezembro de 

2024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 017-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019-S/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE 

OTACIANA PINTO, inscrita CNPJ 21.355.608/0003-70. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE OTACIANA PINTO, 

CNES: 0989061- COMPETÊNCIA MAIO / 2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 

41.048,98 (quarenta e um mil, quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2024 a dezembro de 

2024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 017-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019-S/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE 

OTACIANA PINTO, inscrita CNPJ 21.355.608/0003-70. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE OTACIANA PINTO, 

CNES: 0989061- COMPETÊNCIA MAIO / 2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 

41.048,98 (quarenta e um mil, quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2024 a dezembro de 

2024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 018-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-S/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FASI FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE 

ITABUNA, inscrita CNPJ 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA – HOSPITAL DE BASE 

LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, CNES: 2385171 - COMPETÊNCIA MAIO / 2024. Subvenciona a 

convenente o valor total de R$ 422.653,40 (quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2024 a dezembro de 

2024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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